
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 

 
.................................................. 
Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição. 

.................................................. 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua 
programação normal e noticiário: 

.................................................. 

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se aos sítios mantidos pelas empresas de comunicação 
social na Internet e demais redes destinadas à prestação de serviços de telecomunicações de valor 
adicionado. 

.................................................. 

 
 
 

Resolução nº 22.718, de 28 de fevereiro de 2008 

.................................................. 

Art. 18. A propaganda eleitoral na Internet somente será permitida na página do candidato 
destinada exclusivamente à campanha eleitoral. 

Art. 19. Os candidatos poderão manter página na Internet com a terminação can.br, ou com outras 
terminações, como mecanismo de propaganda eleitoral até a antevéspera da eleição (Resolução 
nº 21.901, de 24.8.2004 e Resolução nº 22.460, de 26.10.2006). 

.................................................. 
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